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Anton 

Soares e no Rio Grande em 
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se remeítesse para á Ycdoria a copia do 
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lubro d? 1828. Rcprcseiilou o Deputado Tiic- Copia. 

Senlior. ão me posso dispensar 

sournro c 
lendo o 

i lendrulo 
5 de levar ao conhecimento dc V, 

Ir 

M. por 

mandado pela Por lar A 

( de 
len 
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dirigida ao Coronel Vedor das í ropas suspeu- 

dh- as listas c pagamentos, que por despachos 

desta .!uiita se linha mandado fazer á vaiios 

copia o Oííicio que o Exm. Presidente mc 

dirigio na data de 22 do mez findo; ca co 

pia da resposta que ao mesmo dei, a fim 

de Y. M. 1. ficar na inleligene 

dito Coronel Vedor porque esta llepartição da 

x do motivo 

cüoria 

Militares, como fez ver o 

«m seu Oííicio <ic 2 do correulr, requeria, que pas não rcmetlco as Listas mensaes 

para evitar coutcstacoes e confuzõcs na 
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ministracão da Fazenda Nacional, se remei tos 

se á Ycdoria das Tropas, por copia, o Decreto mados por csía 

o eslillo ; c poder ao mesmo, tempo 

deferir os requerimentos que vão iafor- 
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Silva Freire 
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9 

que 
o Coronel Commaadanle 
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p.vgjâmentos 
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fim r 
quando h outi 

ordem 

müb^ntr, poder informa com a 1 J 
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nao era nh 
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GuarnicSo deo para serem abouadas cm Pret 

mensal, suspendendo entretanto de abonar 

que segurai) 
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Decreto 

deliberação de 

o mesmo anuo 

Ex. antes de dar principio á costumada ta- 
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se lhe 

l;1 data de dois 
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do abaixo declarado por Despacho 

da Fazenda Nacional dc 19 de Setembro 

xi mo passado, e approvação do Governo de 
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da Jurita** n0*CaS0 nao esPer*ado dc 

contra ver lido 

aí('"tc.os pagafflen 

por Cartas Roo 
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^qucIJc intorii 

precisassem a 

do logo conta 

pud 
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o rnvel Junta dc Representantes con 

siderando os relevantes serviços que tem 

Província o beneraerito Cidt 
tado a e 
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oel it 
nao MOZO 
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e posse de suas leis, instituições, reputação 

c honra, dc que linha sido víolentamen 
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o jachi pelo escandaloso motim militar do 

d es 

1°, 

de Dezembro proximo passado, que a 
sub 

mrr'io nos horrores da mais cruel 
c sanava 

kJ 

nosa guerra civil, até então nunca vista nas 

margens do Pio da Prata: 

ao 
benéfico 

fo 
d^ste 

nxo, 

ourado 

prude 

persuadida que 

ncia c heroicos 

• ! 

(.niadiio, o vai ou 

les patriotas que o acompanharão na o 

e 

sa 
sao Áridos por huma manifesta iiixilec 

cao Di 

> 
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rovidencia, o rcslab 
clec to 

da primeira authoridade derribada pelos sub- 

levados em aqueiJe aziago dia fle execrável 

mem a restitn i 

li 

a ordem polit 

re- 

giosa e moral, c o repouso e»segurança quo 

desfruetar .o&^habitantes 
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tem principiado a 

da (ãfljjde e çampamia, com a grata esprr 

de um Tior vir mais ^ 

^ ^ 

á vista de tão consolador 

de vêr 
li 

* 

enturoso : comovid 

pccta 

entre todos os 

c este senlimeuto «e prazer c confiança* 

satisfação de determinar como hum 

niunbo ds sua cordial gratidão, c da jus 

. 

auc faz ao merccigiento conírahido pelo Ctda 

dão D. João Manoel Rosis e seus dignos cum 

a 

panheiros 
de A decreto seguinte. 

Ari. 1* Approva-se em todas as suas partes 

a comlucta ])oliíica e 

militar do i 

^ • 

o ao 

ral 

Manoel Rosas, como (.ommandante v, 

\ Campanha desde o 1. Ho Dezeml)ro do 

o corrente cm 

da i rovincia. 

anuo proximo passado, até 8 

que tomou posse 
do governo 

Ari. ?• Declara-se ao Cidadão-D. João Ma 

rioel Rosas restaurador das leis, c instituições 

da Província de 

Buenos Aires, 
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guaiifòciJa com brilhantes, e pendent 

huma rfmalda entrelaçada de louro e oli 

« I . 4 

a : r- ^ 

que seu anrerso apresente o emblema cia 
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''.A 

graauao com o seguinte mote: 

res a 

Btienüs 
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Restaurador de suas leis e no.rever 

so o írtisto do Gincinato, com oj instruAenlo 

agricolas e trofcos cia guerra, e o Tema 

gulúté: cultivou seu campo c dcfcuWcu a pa 

tna. 

Art. 5. Fica encarregado o Presidente 
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da 

Sala dc mandar fazer immcdiatamcnte a es 
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pada e medalha 
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que trata o ca ligo znt 

nor : e para as oesp zas da obra c sua ma 

teria, se lhe-frahqueará do l ilczouro publico, 

, ■ 

pelo poder executivo, a somma necessário. 

Art. fi. Iluma commissão composta dc Ires 

membros da Sala, nomeados pelo Presidente, 

entregará nas mãos do Ucstaurador a espa.dá 

. 

c medallia, expressando-Ihe em nome 

0 « . 

Corporac;ão , o nobre cbjecto de ta 

Art. 
Declarão-se beneméritos os Oeiciaeí 

e Tropa que tem s^rvi<Jo fielmente im ordens 

nle. 

\ 

^do Restaurador, durante o período qu de 

correo desd e o motim militar 
o dc De 

zembro até 24 de Junhò do presente anno. 

Art. 8. Todos os OíRciaes 

9 
que desd a sa 

hida do Restaurador «para a província de Santa 

Fé. 

as d 

ou durante a sua estada nella, servidão 

Ia ou uaquella Província, 

onra com as 

o : Defende o 

uzarao cie 

armas da 

ma 
edalha de l 

mvmcia e n 

as 
e Instituiçôcs dc Buenos ~4yrcs 

Art. 9 
meda! In i 

uzarem os chefes 

será de ouro, e a que uzarem os de mais Offi 

1 

^ # , 4 

cias de (.apitao para baixo, se^Ade prata coi 

orlas de ouro. 

Art. !0. Os Chefes que principiarão 

tav serviços ás ordens 

A 

?/< fiS- 

o Restaurador, depois 

4 

do seu rc?gresso á Província cie Santa #Fé até 

24 de J 

prata 

ciaes < 

nho ulti mo, uzarao a 

com oih i de ouro, o 7>s dema 

Capitao p.ira baixo 

? 

que se ac 

a 

Ari. 3. Confere çe llio o gráo de Biigadeiroí neste caso, uzarao de prata. 

Art. I í. 

% 

mesma Rruvuich, rcscrvniulo-sc á Irgisla- 

nhece 

(ura promover opporlunamento se ro 

debaixo deste caracter em toda a Hcpublica. 

Art, - 4. Coudecora-sc com huma espada e 

tropa que se acho no mesmo 

caso do art. 7, uzará do hu n escudo no bra- 

ço esquerdo o no fundo do panuo branco com 

rs seafuintes inieiacf.— /). de / 

0 

medalha e 

ira, aquclla 
de ouro adorna ?i c s 

A ijres bordados com o de 

o !os da lei, a justiça o o va 
da com os sm 

Uv} e eáíix do «niesmo metal cm 

que se. acha em o caso cio artigo 

y 

wr i : i 

figura oval br uai 
escudo, c cotn as mesmas miciaes bo. 
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da?; %\s com seda celeste,. As menai 

de que tralão os arligos 

i 

e es 
que assim o querem; nós a oíTerccemos ao 

-4 

nores 

Cloni 

municnie se ao Pocièr Rxccuíivo p.ira^sna ia 

y 

iiífanie Sagitário do Pará. 

cerao foitas pelo Thezouro da froviuci: 

telicicncia. 

O 

Buenos Ayres Dezembro 

H 

« N 

C. 

Zuniga Anchorciia 

[Da Luz Brasileira.) 
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N NU N Cl S. 

ObiijJlido 

E*ti 
conseqüência do annuncio, [único pelo 

Vidal. 

seu polilico e 

(Del Lucero ) 

ê 

slilo) qu 

riodico 
SílllilU 

sahio onleni no Pc 

í da Jábordade na guarila 

ao Noile da Barra do Rio Grande de S. Pe 

Os Mandamentos Brasiloiros 

% 

são 10. 

dro o 
Sul 

\ 

\Q 
lo 

eclarão o Dircctor, c 

Amar de coracao a S. frl, I. e Consti 

Impressor da Typograpíua onde 

aquella llu 

tucional. 

e qne por 

Io / 

e impressa 

favor ate aporão 

O 

\ 

1 

ÍÊ 

M - 

c 

ao jurar outra forma de governo se 

corngiao; que (^c ora rui diante não respon 

, 

cm por erratas da Tupo* 

XV l L> 

Si'!' ia, proc 

I 

nao o aclual Constitucional, pinte-sc como dat de suhtracções y occresccntamenlo* 

se pintar. » 

» 3. Guardar e observar rxaclamente tudo 

trocas j letras, 

* 

OU 

que no mesmo. Periódico 

em quanto for quanto emanar do Governo, 

•onstitucional. 

4. Honrar ao nosso Ministério por ser Cons 

se encontrem , vi^lo que para se Schar toda 

m 

a bcllcza das figuras Bheloricos de que usâo 

csfi ura 
cs Snrs, Redactores, c não serem 

• k * m km . ^ #. • » gH 

das com alguma famosa hyperboton , ficão 

tituci^nal, e respeita-io. como a nossos Pais, estes Snrs corregindo as provas, a fim de 

em quato 

: 

'1 

í) 

to for1 Gonstitucional. 

matar aos absíílulistas 

que não flqucSn etn obrigação pel a r 
llcza 

, c nem nics-% 

i 

com que se queira nonrar a sua composição. 

mo aos do Club Wandequc; isto he a pessoa Agradecem os 

al^u ma. 

nnunciantes a le *oçao (jn 

6. INão observar outra coisa que não seja 

mandado por Pcos no seu sexto Mandamentc. 

süencvfy até agora (que bondade!) dos 

fsao furtar coisa alguma ainda sendo 

dos absolu listas, por ser isso só pr/qnio dei (es. 

8. ^ão levantar falsos testemunhos aos des- 

• ■ a . 

policos, c nem ainda sendo do partido Ciia- 

lacino. 

, 9. rv ão desejar a mulher 

Snrs. 

adores; nms posilí^iuionle negao terem 

o ^advertências ao Direi tor, ])íir que sc 

a mais tempo sc teiia eximido tivesse tido 

de correjrir a Folha. 

. • O 

Francisco Antonio Rodriguez Yiannn, roga 

9 todos os «eus Credores 

5 

íf Do V o r c s a 
a 

O 

e ninguém 
por 

isso ser manha dcspotica e indigna na Socie 

dade. 

de apresentar suas contas quanto antes para 

e de seus Livros poder mostrar 

pcK) balanço a que vai 

a vista dcüas 

xar 
aos 

ícar honras, nem pensões, 
CiCÍ- 

o estado 

proceder. 

de sua Caza 

se ao 

Q 

Oà . 

mandões absolu listas, como san- 

guexugas do Estado, r ao p«artido Chalacino. 

Estes dez líandamrntos sr encerrio em 

^oga- 

passado se achou cm hum 

que n n n oi te de 15 d o m c z 

r • 

4 ile na Wu 

} 

a i,* 

i 

raia N. 

dous 

4 

LMÃO li OLHO YIYO. 

(Oa 

•7â, qr.c sc julga por rnigano ler 

vadu hum chapco trocado, faça o obséquio 

dptrcaA 

de o mandar entregar no 

•a i> 

rmazein (!e mo 

IhadüS na V ua da 

: 

raia nas casas (! * 
m we ^ ^ ( • | .» • ' - • —   — m s | 

Appareceo na Bahia huma nova gazeta, in- de Sons», do contrario se decli 

oaquim 

titulada ESCUDO da Clonstiluicão 

em 

formato pequeno 

livre 

e follu i 
Constitucional 

nome , ] < u 

Rua 

sabe 
sc com 

a da 
Praia 

fS. 

arara o seu 

certesa quem he. 

, para ajudar as que defendein a Liber 

dade de nossa Pátria. Os al)S( Intistas não gos 

esci V os, num cuiinheiro 

74 ia 

ro 

o. 

tao desí^| papetuxos; 

7 

( 

m^s evem esfrega ja r^icsma Casa 

os perlend r po 

para 
ve ndor 

* f 

i 

e outro senguei 

luem 

de 

procurar na 

3 

ri14e ací ^rá com quem tratar. 
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